
   

 

O Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (PPGCP) do Instituto de Estudos Sociais e Políticos da Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro (IESP-UERJ) em conformidade com a Portaria CAPES n. 86/2013 

(http://www.capes.gov.br/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_PNPD.pdf) e tendo em vista reforçar os quadros do Programa de 

Pós-Graduação em Ciência Política do IESP/UERJ, por meio do engajamento de doutores em atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e, eventualmente, de orientação,  torna público o presente Edital para seleção de projetos de pesquisa de pós-doutorado nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Será concedida 1 (uma) bolsa de pós-doutorado para o desenvolvimento de projeto de pesquisa vinculado a linha de pesquisa  

Instituições, Comportamento Político e Políticas Públicas do Programa, no valor mensal de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), pelo 

período de 12 (doze) meses renoiváveis por igual período. 

Parágrafo único - É vedada a acumulação dessa bolsa com qualquer modalidade de bolsa de outro programa da CAPES, de 

outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, empresa pública ou privada, ou ainda com o exercício 

profissional remunerado, ressalvadas as exceções previstas no art. 2º. ou advindas de norma específica da CAPES. 

Art. 2° - O candidato deverá cumprir com os seguintes requisitos para proceder à inscrição: 

a) Possuir título de doutor, quando da implementação da bolsa, obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos pelo 

CNE/MEC, em Ciência Política 

b) Não serão aceitas candidaturas de doutores diplomados pelos programas de pós-graduação em Ciência Política ou 

Sociologia do IESP-UERJ; 

c) Não ser aposentado ou estar em situação equiparada; 

d) Não possuir vínculo empregatício com a UERJ; 

e) Enquadrar-se em uma das seguintes situações: 

    i) ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador de visto temporário, sem vínculo empregatício quando 

da implementação da bolsa; 

    ii) ser estrangeiro, residente no exterior quando da submissão da inscrição, e sem vínculo empregatício quando 

da implementação da bolsa; 

    iii) ser docente ou pesquisador no país, com vínculo empregatício em instituições de ensino superior ou 

instituições públicas de pesquisa, devendo apresentar comprovante de afastamento da instituição de origem por 

período compatível com o prazo de vigência da bolsa quando da implementação da mesma. 

Parágrafo primeiro – Para os bolsistas aprovados nas modalidades i e ii, o período de duração da bolsa será de doze meses, 

podendo ser renovada por igual período. 

Parágrafo segundo - Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este documento será analisado pelo Programa 

de Pós-Graduação em História, Política e Bens Culturais. 

Art. 3º - O PPGCP busca selecionar candidatos que obtiveram o título de doutor há cinco anos ou menos, e que possuam pesquisa na 

linha Instituições, Comportamento Político e Políticas Públicas, além de formação em métodos de pesquisa. 

Art. 4° - Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para realização da inscrição: 
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a) Currículo devidamente atualizado (CV Lattes no caso de candidatos brasileiros; candidatos estrangeiros devem fornecer o 

CV no formato proposto no Anexo III da Portaria CAPES no 86/2013); 

b) Proposta de Pesquisa, compatível com a linha Instituições e Comportamento Político deste PPG (máximo de 3 mil 

palavras); 

c) Proposta (ementa e plano de curso) de dois cursos de curta duração (4 aulas de 3 horas/cada)  em: 

- Instituições e Comportamento Político; e em  

- Metodologias de pesquisa  

d) Em caso de candidato estrangeiro residente no exterior, comprovante de endereço residencial no exterior no momento da 

submissão da candidatura. 

e) As inscrições estão abertas até o dia 21 de fevereiro de 2019. Os interessados deverão encaminhar um e-mail intitulado 

“Seleção PNPD” ao endereço eletrônico louise@iesp.uerj.br 

f) A documentação poderá ser entregue em português, inglês, espanhol ou francês, mas o(a) candidato(a) deverá ter 

proficiência em português. 

Art 5º - Calendário 

Inscrições: 10/1/2020 a 21/2/2020 

Divulgação do resultado da primeira fase: 22/02/2020 Entrevistas: 26/2/2020 Resultado final: 28/2/2020 

Mais informações no site do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política do IESP/UERJ. 
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